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JULGAMEALTO AOS RECURSOS A TOMADA DE PRECO  $E$A

Recorrentes: LOCONTRUS-LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-ME; pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.795.751/0001-53.

1. RE|.A1'óruo l

A empresa, LOCONTRUS-LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA-ME, irisatísfeita

com sua inabilítação, recorre da decisão informando, em seu arrazoado, que a
ausência de Certidão de validade, como preceitua a cláusula 4.2.2.3, do Edital em
comento, que previa o respectivo documento com validade de 90 (noventa) dias, e
que o mencionado documento, encontrava-se vencido por (um) dia, não atendendo o
requisitado no instrumento Editalicio.

Assevera, outrossim, que a expedição de Certidão Negativa de Débitos,
junto ao fisco de Ibícuitinga-Ce, apenas é emitida presencialmente, sendo que op
horário de funcionamento do Fórum daquela Comarca, se inicia às 8 horas, sendo que
o Certame se íniciaria às 9 horas, Morada Nova-Ce

É 0 relatório.

Passo a decidir.
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` 2. TEMPESTIVIDADE i

\

O resultado da sessão de habilitação foi publicado no dia 11 de fevereiro de
2019, oportunidade em que a empresa recorrente, apresentou recurso no dia 15 de
fevereiro de 2019, o que incontroverso se apresenta o atendimento à
tempestividade trazida pelo Art. 109, Inciso I, Alinea a, da Lei 8.666/93.

Publicadas as Interposições dos recursos, NENHUM interessado apresentou
impugnação aos mesmos.

Referidos prazos podem ser verificados pela transcrição do artigo de lei a
seguir.

Art. 109. Dos atos da Adininistracäo decorrentes da aplicacao
desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dios úteis a conta: da
intimação do nto ou da lavratura da ata, nos casos do:
i) habilitação ou inabilitação do licitantá;
lo) julgamento das propostas;
c) anulação ou revogação da licitação;
dl indeferimento do pedido de inscrição em registro
cadastral, sua alteração ou cancelamento;
ei rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art.
78 desta lei;
e) rescisão do contrato, s que se refere o inciso I do art.
79 desta Lei: (Redação dada Qela Lei n° 8.583,
de 1994;
f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária
ou de multa:
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da
intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação ou
do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;
III - pedido de reconsideração, de decisao de Ministro de
Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 10
(dez) dias úteis da intimação do ato.

§ 12 A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas
"a", "b", "c" e "e", deste artigo, excluídos os relativos a
advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita
mediante publicação na imprensa oficial, salvo para os casos
previstos nas alíneas "a" e "b", se presentes os prepostos
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando
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podera ser feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.
§ 29 O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I
deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva
aos demais recursos.
5 32 Inter.-posto, o recurso será comunicado nos demais
licitantes, que poda:-ão impugná-lo no prazo da 5 (cinco) dias
úteis.
5 42 O recurso sera dirigido À autoridade superior, por
intermédio da que praticou o aco recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso,
sob pena de responsabilidade.
§ 52 Nenhum prazo do recurso, representação ou pedido de
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada ao interessado.
§ E2 Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de
"carta convite" os prazos estabelecidos nos incisos I e IT e
no parágrafo 32 deste artigo serão de dois dias
úteis. (incluido pela Lei n“ 8.883, de 1994)
(destacamos)

Dessa forma, resta comprovada a tempestividade do recurso licitante.

{ 3. DO JULGAMENTO DO MÉRITO

É indiscutível que o Administrador responsável deve sempre avaliar 0
conjunto de concorrentes, evitando-se, a todo custo, lnabllitações e/ou
desclasslficações precipltadas, cujos motivos ensejadores possam ser facilmente
sanados. É de se esperar que aquele proceda com especial cautela na avaliação da
documentação disponibilizada, já que lida com recursos públicos, sendo-lhe vedado
levar a cabo exclusões sumárlas e desarrazoadas.

A lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e
contratos da Administração Pública, veda que os agentes públicos pratiquem atos
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tendentes a restringir ou frustrar o caráter competitivo do certame, consoante se
depreende da leitura de seu art. 3° (BRASIL, 1993):

“Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do
principio constitucional da isonomia, a seleçao
mais vantajosa para a administração
desenvolvimento nacional sustentável e será

e a

da proposta

promoção do

processada e
julgada em estrita conformidade com os principios básicos da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da publicidade, da probidade administrativa,

da igualdade.
da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.

O art. 30 da Lei n° 8.666/1993 (BRASIL, 1993) estabelece
referente à documentação que pode ser exigida para comprovação

um rol taxativo
da quaiiflcação

técnica. Desse modo, não pode a Administração criar hipóteses nele não previstas,
sob pena de incidir na vedação legal do art. 3° da ieí em co
ensinamentos de Ronny Charles (TORRES, 2010, p. 179). O
determina que:

“Art. 30. A oiocumcncaçao relativa
técnica limitar-se-á az

mento, conforme
dispositivo legal

a qualificação

I - registro ou inscrição na entidade profissional
competente i

II - comprovação de aptidão para desempenho
pertinente n compatível em características,

dá atividade
quantidades a

prazos com o objeto da licitação, s indicação das instalações
O do aparelhamentc a do pessoal técnico adequados e
disponiveis para a realização do objeto da
como da qualificação de cada um dos membros
que se responsabilizará pelos trabalhos;

licicaçàa, ban
da equipe técnica

III - comprovação, fornecida pelo orgão licitante, de que
recebeu os documentos, e, quando exigido, de
conhecimento de todas as informaçoes e das

que tomou
condiçoes locais

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;
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IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei
especial, quando foz o caso.

S lg A comprovação de aptidão referida no inciso II do
"caput" deste artigo, no caso das licitações pertinentes a
obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente
registrados nas entidades profissionais competentes,
limitadas as exigências a:

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do
licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista para entrega da proposta, profissional de nivel
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica
por execução de obra ou serviço de características
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de
maior relevância e valor significativo do objeto da
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou
prazos máximos;

II f (Vetsdo).

a) (Votado) .

b) (VE('.ãdO) .

§ 29 As parcelas de maior relevância técnica e da valor
significativo, mencionadas no parágrafo anterior, serão
definidas no instrumento convocatório.

S 33 Será sempre admitida a comprovação de aptidão atraves
de certidões ou atestados de obras ou servicos similares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior.

§ 49 Nas licitações para fornecimento do bens, a comprovação
de aptidão, quando for o caso, será feita através de
atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público
ou privado .

S 52 É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de
aptidão com limitações de tempo ou de época ou ainda em
locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta
Lai, que imçbsn s participação na licitação.

§ 62 As exigãnciaa mínimas relativas a instalações de
canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico
especializado, considerados essenciais para o cumprimento do
objeto de licitação, serão atendidas mediante a apresentação
de relação explícita e da declaração Eomel da sua
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disponibilidade, sob as penca cabíveis, vedada as exigências
do propriedade e de localização prévia.

§ 7° (Votado).

I - (Votado).

II - (vetado) .

§ Bo No caso de obras, serviços e compras de grande vulto,
de alta complexidade tecnica, poderá a Administração exigir
dos licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação,
para efeito de sua aceitação ou nào, antecederá sempre á
análise dos preços e sezá efetuada exclusivamente por
criterios objetivos.

§ 9g Entende-se por licitação de alta complexidade Lécnice
aquela que envolva alta especialização, como fator de extreme
relevância para garantir a execuoão do objeto a ser
contratado, ou que possa comprometer a continuidade da
prestacão de serviços publicos essenciais.

S 10. Os profissionais indicados polo licitante para fins de
comprovação da capacitação técnico-profissional do quo trata
o inciso I do S lg deste artigo deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitação, admitindo-sa a substituição por
profissionais da experiência equivalente ou superior, desde
que aprovada pela administração. (Grifo nosso) "

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da
Administração ao edital que regulamenta 0 certame licitatório. Trata-se de uma
segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do princípio do
procedimento formal, que determina à Administraçao que observe as regras por ela
própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação.

Segundo Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas da União, o Instrumento convocatório é a lel do caso,
aquela que irá regular a atuaçao tanto da administração pública quanto dos llcltantes.
Esse princípio é mencionado no art. 3° da Lel de Licitações, e enfatizado pelo art. 41
da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode descumprlr as normas e

` /
ë)
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condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada". (Curso de Direito
Administrativo, 2007, p.416.

Ainda sobre a vinculação ao edital, Marçal Justen Filho afirma que “Quando
o edital impuser comprovação de certo requisito não cogitado por ocasião do
cadastramento, será indispensável a apresentação dos documentos correspondentes
por ocasião da fase de habilitação” (Pregão. Comentários à Legislação do Pregão
Comum e do Eletrônico, 45 ed., p. 305). Como exemplo de violação ao referido
principio, o referido autor cita a não apresentação de documento exigido em edital
e/ou a apresentação de documento em desconformidade com o edital (como
documento enviado por fac›símiIesem apresentação dos originais posteriormente).

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no Supremo Tribunal
Federal (STF), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Tribunal Regional Federal da
la Região (TRF1) e no Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado.

O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada:

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCORRENCIA PÚBLICA. Paoeosm FINANCEIRA SEM ASSINATURA.
DESCLASSIFICAÇÂO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO EZ DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se O licitante

apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica,
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do
documento. 2. Impõa-sa, pelos princípios da vinculação ao
instrumento convocatório a do julgamento objetivo, a
desclassificação do licitante que não observou exigência
praaorita no edital da concorrência. 3. A observância ao

constitucional da preponderância da proposta mais

para o Pode: Público se dá mediante o ootejo das

pri.ncípio
vantajosa
propostas vál idas apresentadas pelos concorrentes , não
havendo como inclui: na avaliação a oferta eivada da
nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica d
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licitante na sua proposta financeira, sob pena de a
Administraçao nao poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação
a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso.

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo:
RESP 595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu:

Aunmlsranwivo. Pxoczozmzmo LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINcÍPIo
DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

NAO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA EXIGIDA.

O Tribunal de origem entendeu de forma escorreica pela
ausência de cumprimento do requisito editallcio. Sabe-se que
o procedimento licitatório é reaquardado pelo princípio da
vinculação ao edital; esta exigência É expressa no art. 41 da
Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda á Administraçao o
descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, se
o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido
(fl. 264), "a cópia autenticada da publicação no Diário
Oficial da União do registro do alimento emitido pela

Anvisa", este dave ser o documento apresentado para que o
concorrente supra o requisito relativo à qualificação
tecnica. Seguindo tal raciocínio, se a empresa apresenta
outra documentação - protocolo de pedido de renovação de
registro - que não a requerida, não supre a exigência do
edital. Aceitar documentação para suprir determinado
requisito, que não foi a solicitada, é privilegia: um
concorrente em detrimento de outros, o que fax.-iria o
pri.-.aípia as àgualasaa entre as liaitsntàs.

Por fim, para além dos tribunais judíciários, mister trazer à baila a posição
do TCU sobre a matéria aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam
da vinculação ao edital, com orientação alinhada àquela apresentada neste parecer e
que podem ser sintetizadas na recomendação apresentada pelo tribunal no Acórdão
483/2005: “Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos
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procedimentos licitatórios, especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório
e o do julgamento objetivo, previstos nos artigos 3°, 41, 44 e 45 da Lei n°
8.666/1993”.

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO.
EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL
MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS l'l'i:1NS LICITADOS. ILEGALÍDADFÍ.
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VFINCÉUORES EM DESACORDO COM O
PRÓPRIO EDITAL. M.AJ'..E`ER.i.MENTO DOS PRINCÍPIOS DA TSONOMIA E DA
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRÍO. APLICAÇÃO DE MULTA
AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE REEXAME.
CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO

Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara

REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. Possíveis 1Rm:ou1.A›z1oAoEs EM PREGÃO
ELETRÔNICO. CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À
moas1zRvÃN<:1A no PRINcIPIo DA v1NcuL1\çÃo Ao INsTRuMF.NTo
cowvocâroiuo. P:àoc1~:oÊNc1A PARCIAL. DETERMINAÇÃO.

O gringígig ga 1j|3_çylg_ção ao instrumento co|;|1g_ç¡¡§|;¡o obriqa a
' ' ' Icitan as e condi õ r '

estabelecidag ng ggjggh

A licitante, ora recorrente, alega que não haveria tempo suficiente para
proceder o requerimento de Certidão manifestamente e objetivamente exigida ma
Cláusula 4.2.2.3, do Edital em comento. Ledo engano, pois outras licitantes lograram
êxito na exigência requestada. Agora não pode a Administração Pública flcar à mercê
dos prazos e da falta de organização da empresa, ora recorrente.

Se caso a municipalidade flzesse vistas grossas a um descumprimento
expresso do Edital, estaria o ente apontado ferindo de morte os principios basilares da
Administração Pública, a saber, Legalidade, Moralidade, dentre outros. ,

v
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Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 'a Administração
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada' (Lei n° 8.666/9_3, art. 3°, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A
despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria Administração, não

D
o

ode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena
bservância do regramento

V 4. DISPOSITIVO, I

\

Diante de tudo exposto, em respeito ao principio da vinculação ao ato
convocatório, à escolha da proposta mais vantajosa para a administração, ao princípio
da supremacia do interesse público, decide-se:

I. NEGAR PROVIMENTO ao recurso impetrado pela empresa, de modo
a permanecer inabilitada pelo descumprimento de Cláusula expressa
do Edital em Comento

Encaminha-se a presente decisão à autoridade superior em obediência ao
Art. 109, § 4°, da Lei de Licitaçoes.

Morada Nova/CE, 27 de fevereiro de 2019.

wwõ iíšmfv mw,
ALINE BRITO NOBRE

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(""_` \ V"
Aošäo Luís LIMA GmÃo

Membro

iJi*¬°,Éif%¡Élâ‹1Ã°Lts eLo c
Membro
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